
GOVERNO M U N ia P A L ^

I^SAIRE
PROJETO D E LEI N’ 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DISPÕK SOBRK a  CONCt^SSÀO OE 
R E A jrsiK  sAiARiAi. AOS s i :r v iik )ri*:s 
no P o d e r  KxF.aTivo M i in ic ip a l  
1*ARA ADEQI'A(.'À0 a o  p is o  \AC1í >NAI, 
t: DÁ Ol ' l liAS PROVini-lNCIAS.

o  PREKEJTO DO Mu n ic ípio  DESa IRK, Ivstado dt- Pcinam biiro, iio iisc) 
das atribuições eoiislitucionalmciile deliiiidas no artigo 71, inciso V, <ia I a*í Orgânica 
Miiiuti|)aJ. combinadas coin o «uligo 87, in<iso X, da C'onstiUiição 1‘cdcríil, submete à 
aprcci.ação <la C'âinimt de Vereadores, o segninie Projeto de Ix.*i:

AtL 1® - Fica t) Chelc do I\x ler FAecnti\'o aiitori/iido a conceder re^ijiisle 
saJ:u'iaI aos senidores públicos do Município de Sairé-Pl\, p;ua adctiuação ao \alor do 
novo siilário mínimo nacional \igt‘nte, f>assando o \cncimento básico do seniçtí 
púlílico niunin|)al, a p;ulii* íIc 1" de j;uieiro de 2025, p;u~a o \alor de R$ 1Ü18,00 (um 
mil e quinlieutos e dezoito reais).

Parágrafo Uiiico. O  valor «lescrilo no caput p:tss;i a ser <*onsidcnido como 
í)iso sídíuiíd mínimo dos servidores municipais, tle\endo conslíu' como ve.ncimenU) 
inicud de caria cargo oii emjxego do Município de Sairé.

ArC 2? - Fjii decorrência do disposlo no caput do ari. V\ o vídor diário dí> 
salário mínimo rorrcs|>onderá a US 50,60 (cin(|ncnta reais e sessenta centavos) e o 
\ ;dor horário, a R$ 6,82 (seis reais c trinta e dois centavos).

ArL 3® - C'aso haja inodiii<'açno dos valores rio salário mínimo nacional 
;iinda no exercício fuKUiceiro 2025, lica o  Prefeito autorizado a aliudi/^ir os \ídores do 
salário iniiiiiiK)S dos serxidores municiiKÚs até o limite da nova ie«didade nacioiiid, o 
fay.cndr) através de Decreto.

AtL 4*̂  As desix’sas deiri adas da execnçào tia presente lei correiáo à ctinta 
das dptações constíuitcs da Ixâ Orçamentária vigente, e não ptxlerào exceder t>s 
Uiriiles de pwtos com pe.sso;d de (|ue tnita os artigos 10, inciso Ifl, e 20, inciso 111, 

Iinai tia liei dKlIesponsabilidatle Fiscid.
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AtL 5® Ksta Ix!Í cnlnini cm \iiçor iia dala dc sua i)iil)lit“a(,ào, com cfcilos 
rctroali\os a partir dc I® dc iíuiciro dc 202,').

A rt 6“ UcNOíÇíim-sc as <1Ísik)sívõcs cm coiili ário.

(Gabinete do IVcIciio, Síiirc (PK), (luiiiia-lcira, 02 dc janeiro dc 202,').
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